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IV — ocultação de comentários: ação que oculta o comentário realizado em postagem da página oficial de órgão da 
Administração Pública, permitindo a visualização do comentário apenas pelo contribuinte que o publicou, mas impedindo que 
este seja visualizado por demais pessoas; 
V — desativação de comentários: ação que impede a inserção de comentários em publicações da conta ou página. 

Art. 30 A restrição de usuário poderá ser realizada, excepcionalmente, quando identificada a interação de caráter ofensivo ou 
com conteúdo que promova discurso de ódio, incite violência, discriminação ou preconceito ou que de qualquer outro modo, 
constitua crime. 

Parágrafo único. A restrição de usuário descrita no caput deste artigo precederá de processo administrativo do órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta Mtmicipal, devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Santa Luzia, 
sendo garantido o contraditório e a ampla defesa, não sendo autorizada a restrição antes de concluído o processo. 

Art. 40 As proibições previstas nesta Lei não se aplicam às contas e páginas em redes sociais de pessoa fisica ou mandatários 
de cargo eletivo. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Paço da Cá.'mara Municipal de Santa Luzia-PB, em 08 de março de 2024. 

José Amânc Lima Netto 
Presidente Constitucional da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB 

LEI MUNICIPAL N° 1350 de 08 de março de 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 30, inciso V da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia/PB, e ainda o art. 10, inciso II alínea g do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Santa Luzia/PB, FAZ SABER, que o Plenário do Poder Legislativo Municipal aprovou e ao 
decorrer o prazo sem que o Exmo. Senhor prefeito Municipal se manifestasse configurando sanção tácita, o Presidente da 
Câmara Municipal de Santa Luzia/PB, promulga a presente lei nos termos que segue: 

IMPLEMENTA A IMPLANTAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES DA 
REDE DE ENSINO PÚBLICA E PRIVADA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 
PARA ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1" Institui a implantação de capacitação dos professores da rede de ensino pública e privada no Município de Santa Luzia 
— PB para atuação na promoção da igualdade racial; 

Art. 2° A capacitação será para os professores que lecionam na educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 

Art. 3° A carga horária dos cursos de capacitação deve ser de, no mínimo, 8 (oito) horas; 

Art. 4° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura ficara responsável pela elaboração das diretrizes do curso e pela 
fiscalização de seu oferecimento; 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB, em 08 de março de 2024. 

José Amânclo,ide Lima Netto 
Presidente Constitucional da âmara Municipal de Santa Luzia-PB 
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LEI MUNICIPAL N° 1351 de 08 de março de 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 30, inciso V da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia/PB, e ainda o art. 10, inciso II, alínea g do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Santa Luzia/PB, FAZ SABER, que o Plenário do Poder Legislativo Municipal aprovou e ao 
decorrer o prazo sem que o Exmo. Senhor prefeito Municipal se manifestasse configurando sanção tácita, o Presidente da 
Câmara Municipal de Santa Luzia/PB, promulga a presente lei nos termos que segue: 

INSTITUI POLITICA DE COTAS RACIAIS NO ÂMBITO DOS PODERES 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB, POR MEIO 
DA RESERVA DE VAGAS A AFRODESCENDENTES EM CONCURSOS PÚBLICOS. 

Art. 1° Ficam reservadas aos afrodescendentes um percentual equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos realizados pelos poderes executivo e legislativo do município de Santa Luzia — PB; 

Art. 2" O acesso dos candidatos à reserva de vagas obedecerá ao pressuposto do procedimento único de seleção, de modo que 
todos os candidatos, sejam cotistas ou não-cotistas, participarão do certame em igualdade de condições no que diz respeito aos 
critérios de avaliação e conteúdo da prova; 

Art. 30 Na hipótese de não preenchimento da cota racial prevista no art. 1° desta Lei, seja pela ausência de inscrições ou pela 
não aprovação de candidatos afrodescendentes, as vagas remanescentes serão revertidas para os demais candidatos qualificados 
no certame, observada a respectiva ordem de classificação; 

Parágrafo único. Em caso de desistência do beneficiário da cota aprovado em vaga reservada, a vaga será disponibilizada a 
outro candidato afrodescendente, observada a ordem de qualificação. 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei será considerado afrodescendente aquele que assim se autodeclare no ato de inscrição no 
concurso público, identificando-se como de cor preta, parda ou denominação equivalente, conforme o quesito cor ou raça 
estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE; 

1° A raça autodeclarada pelo candidato aprovado integrará os seus respectivos registros funcionais. 

2° Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da 
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de falsidade da autodeclaração. 

3° Comprovando-se falsa a autodeclaração. o candidato será eliminado do concurso e. se houver sido nomeado, ficará sujeito 
à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

4" Não comprovada má-fé na declaração de que trata este artigo, o candidato será eliminado da lista de cotistas e passará a 
concorrer, exclusivamente, nas vagas oferecidas para ampla concorrência, assegurando-se, no entanto, a possibilidade do 
exercício da ampla defesa e do contraditório, pelo candidato, em regular processo administrativo para apuração da legitimidade 
de sua autodeclaração. 

Art. 5" Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos processos seletivos simplificados destinados à contratação de 
mão de obra por tempo determinado para o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Santa Luzia — PB; 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB, em 08 de março de 2024. 

José Amânc dk Lima Netto 
Presidente Constitucional da C marà Municipal de Santa Luzia-PB 


